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RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MARTINHO DA VILA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO DE MENOR. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO APTO À COMPROVAÇÃO DA IDADE. 
CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. No caso, o Tribunal de Justiça manteve a condenação pelo 
delito de corrupção de menores diante da comprovação da menoridade 
pela data de nascimento informada na fase policial. Todavia, os 
documentos declinados, embora permitam inferir a menoridade, não 
trazem dados indicativos de consulta a documento hábil para 
comprovação da idade neles informada, requisito necessário consoante 
julgamento de Recurso Especial Repetitivo nesta Corte. Nessa ordem de 
ideias, pelo que deve ser afastada a condenação. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.

Os Srs. Ministros Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), 
João Otávio de Noronha, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com 
o Sr. Ministro Relator.
 
           Brasília, 09 de agosto de 2022.

JOEL ILAN PACIORNIK 
Relator
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO DE MENOR. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO APTO À COMPROVAÇÃO DA IDADE. 
CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. No caso, o Tribunal de Justiça manteve a condenação pelo 
delito de corrupção de menores diante da comprovação da menoridade 
pela data de nascimento informada na fase policial. Todavia, os 
documentos declinados, embora permitam inferir a menoridade, não 
trazem dados indicativos de consulta a documento hábil para 
comprovação da idade neles informada, requisito necessário consoante 
julgamento de Recurso Especial Repetitivo nesta Corte. Nessa ordem de 
ideias, pelo que deve ser afastada a condenação. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

contra decisão de fls. 279/283, conheci do agravo para conhecer do recurso especial e, 

com fundamento no art. 932, V, "b", do Código de Processo Civil de 2015 – CPC/2015, 

dar provimento ao recurso especial para absolver o agravante da condenação pelo 

cometimento do delito do art. 244-B do ECA.

No presente agravo, sustenta que é prescindível a certidão de nascimento para 

comprovação da menoridade, quando esta puder ser aferida por outros meios de 

prova.

Requer a reconsideração da decisão agravada ou sua submissão à Turma 

competente para provimento do recurso.

É o relatório.
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VOTO

 
A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, posto não 

se trouxe nas razões do regimental fundamentos hábeis a modificação do julgado, 

litteris:
"Decido.
Atendidos os pressupostos de admissibilidade do 

agravo em recurso especial, passa-se à análise do recurso 
especial.

Sobre a violação ao art. 155, parágrafo único, do 
CPP, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS  manteve a condenação nos seguintes termos do 
voto do relator:

"Busca a defesa a absolvição do réu pelo crime de corrupção de 
menores porque, no entender dela, não houve nenhuma ligação 
entre o apelante e o suposto menor, que não teve sua 
menoridade sequer comprovada.
Data vênia, sem razão.
Com o devido respeito à defesa, a comprovação da menoridade 
do adolescente ocorre conforme a Súmula 74 do 
Superior Tribunal de Justiça, por qualquer documento hábil, 
que, no caso em tela, está presente à saciedade nos autos.
O adolescente EPSA foi ouvido pela autoridade policial, que 
registrou os dados de qualificação dele, em especial a data de 
nascimento (09/08/99— fls. 13). Os dados pessoais do 
adolescente também foram registrados no boletim de ocorrência 
(fI. 16) e no termo de compromisso de entrega dele ao seu 
responsável (fi. 27).
[...]
Assim, em razão de o Supremo Tribunal Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça terem consolidado o entendimento de que o 
delito do artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente 
é crime formal e que para sua configuração é prescindível a 
comprovação de que o menor foi efetivamente corrompido ou 
teve sua corrupção facilitada pelo agente, e tendo em conta a 
razoabilidade de tal posicionamento, á luz da redação do tipo 
penal e do disposto no artigo 227 da Constituição, curvo-me ao 
entendimento consolidado nos Tribunais hierarquicamente 
superiores."

Extrai-se do trecho acima que o TJ manteve a 
condenação pelo delito de corrupção de menores diante da 
comprovação da menoridade pela data de nascimento 
informada na fase policial, consoante documentos 
declinados. Todavia, os documentos declinados, embora 
permitam inferir a menoridade, não trazem dados 
indicativos de consulta a documento hábil para 
comprovação da idade neles informada, requisito 
necessário consoante julgamento de Recurso Especial 
Repetitivo nesta Corte. Cita-se (grifo nosso):

RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO SOB O RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. TRÁFICO DE DROGAS. 
MAJORANTE. ENVOLVIMENTO DE CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE. CONFIGURAÇÃO. DOCUMENTO HÁBIL. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. O Código de Processo Penal estabelecia, em seu art. 155 - 
antes mesmo da edição da Lei n. 11.690/2008 -, que a prova 
quanto ao estado das pessoas deveria observar as restrições 
constantes da lei civil. Atualmente, o dispositivo prevê, em seu 
parágrafo único:
"Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil".
2. O Código Civil fixa, em seu art. 9º, a obrigatoriedade de 
registro, em assentamento público, dos seguintes 
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acontecimentos: I - os nascimentos, casamentos e óbitos; II - a 
emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz; III - 
a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; IV - a 
sentença declaratória de ausência e de morte presumida.
3. A legislação pátria relativiza a exigência de registro, em 
assentamento público, para a comprovação de questões 
atinentes ao estado da pessoa. Exemplificativamente, o art. 3º 
da Lei n. 6.179/1974 dispõe: "A prova de idade será feita 
mediante certidão do registro civil ou por outro meio de prova 
admitido em direito, inclusive assento religioso ou carteira 
profissional emitida há mais de 10 (dez) anos".
4. Na mesma linha de raciocínio, a Terceira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 74, em 15/4/1993. 
Confira-se o enunciado: "Para efeitos penais, o reconhecimento 
da menoridade do réu requer prova por documento hábil".
5. Em diversas situações - redução do prazo prescricional, 
aplicação da atenuante do art. 65, I, do Código Penal, 
comprovação da idade de vítima de crimes contra a dignidade 
sexual -, a jurisprudência desta Corte Superior considera 
necessária, para a comprovação da idade, a referência a 
documento oficial que ateste a data de nascimento do envolvido 
- acusado ou vítima. Precedentes.
6. No julgamento dos EREsp n. 1.763.471/DF (Rel. Ministra 
Laurita Vaz, 3ª S., DJe 26/8/2019), a Terceira Seção desta 
Corte Superior sinalizou a impossibilidade de que a prova da 
idade da criança ou adolescente supostamente envolvido em 
prática criminosa ou vítima do delito de corrupção de menores 
ser atestada exclusivamente pelo registro de sua data de 
nascimento, em boletim de ocorrência, sem referência a um 
documento oficial do qual foi extraída tal informação (como 
certidão de nascimento, CPF, RG, ou outro).
6. De fato, soa ilógico que, para aplicar medidas favoráveis ao 
réu ou que visam ao resguardo da dignidade sexual da vítima, 
por exemplo, se exija comprovação documental e, para agravar 
a situação do acusado - ou até mesmo para justificar a própria 
condenação - se flexibilizem os requisitos para a demonstração 
da idade.
7. Na espécie, a análise do auto de prisão em flagrante permite 
verificar que, ao realizar a qualificação do menor, a autoridade 
policial menciona o número de seu documento de identidade e o 
órgão expedido, circunstância que evidencia que o registro de 
sua data de nascimento não foi baseado apenas em sua própria 
declaração, pois foi corroborado pela consulta em seu RG. 
Logo, deve ser restabelecida a incidência da majorante em 
questão.
8. Recurso provido para restabelecer a incidência da majorante 
prevista no inciso VI do art. 40 da Lei n. 11.343/2006 e, por 
conseguinte, readequar a pena imposta ao recorrido, nos 
termos do voto, assentando-se a seguinte tese: "Para ensejar a 
aplicação de causa de aumento de pena prevista no art. 40, VI, 
da Lei n. 11.343/2006 ou a condenação pela prática do crime 
previsto no art. 244-B da Lei n. 8.069/1990, a qualificação do 
menor, constante do boletim de ocorrência, deve trazer dados 
indicativos de consulta a documento hábil - como o número do 
documento de identidade, do CPF ou de outro registro formal, 
tal como a certidão de nascimento."
(ProAfR no REsp n. 1.619.265/MG, relator Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe de 18/5/2020.)

Assim, deve ser afastada a condenação. 
Ante o exposto, conheço do agravo para 

conhecer do recurso especial e, com fundamento no art. 
932, V, "b", do Código de Processo Civil de 2015 - 
CPC/2015, dar provimento ao recurso especial para 
absolver o agravante da condenação pelo cometimento do 
delito do art. 244-B do ECA."

 
No caso, consoante outrora aduzido, os documentos declinados, embora 

permitam inferir a menoridade, não trazem dados indicativos de consulta a documento 

hábil para comprovação da idade neles informada, pelo que deve ser afastada a 
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condenação. A corroborar a orientação da decisão monocrática colaciono a seguir o 

seguinte precedente:
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL. CORRUPÇÃO DE MENOR. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTO APTO À COMPROVAÇÃO DA IDADE. 
CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A Terceira Seção desta Corte Superior, no 
julgamento do EREsp n. 1.763.471/DF, concluído em 
sessão realizada no dia 14/08/2019, decidiu: “não serve a 
mera declaração do menor perante a autoridade policial. A 
simples redução a termo de declaração prestada não se 
reveste das formalidades exigidas para a comprovação do 
estado das pessoas”.

2. A instância de origem concluiu estar não 
comprovado que os sentenciados cometeram delito na 
companhia de menores de dezoito anos, haja vista a 
ausência de documento hábil para tanto.

3. A Terceira Seção, no recente julgamento do 
REsp nº 1.619.265/MG, decidiu que para ensejar a 
aplicação de causa de aumento de pena prevista no art. 
40, VI, da Lei n. 11.343/2006 ou a condenação pela prática 
do crime previsto no art. 244-B da Lei n. 8.069/1990, a 
qualificação do menor, constante do boletim de ocorrência, 
deve trazer dados indicativos de consulta a documento 
hábil - como o número do documento de identidade, do 
CPF ou de outro registro formal, tal como a certidão de 
nascimento.

4. Agravo regimental não provido.
  (AgRg no REsp n. 1.796.803/MG, relator Ministro 

Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe de 17/6/2020).
 
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao presente agravo 

regimental.  
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2021/0370554-5 AREsp 2.014.231 / 

MG
MATÉRIA CRIMINAL

Número Origem: 10433140435978003

EM MESA JULGADO: 09/08/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  JOEL ILAN PACIORNIK

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MARTINHO DA VILA PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Furto Qualificado

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MARTINHO DA VILA PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), João 

Otávio de Noronha, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. 
Ministro Relator.
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